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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

TERMO DE PRORROGAÇO DE CONTRATO 
DE EXPLORAÇÇO DE TRANSPORTE COLETI- 
VO URBANO - (GAGÉ). 

OUTORGANTE CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
OUTORGADA CONCESSIONARIA:COMÉRCIO, LUBRIFICANTES, PEÇAS LTDA. 
OBJETO: PRORROGÀÇO DE CONTRATO DE EXPLORAÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO (Conselheiro Lafaiete 	Gagé e vice- 
versa) 

PRAZO DE VALIDADE: 05 (cinco) anos 
(De 01.0296 a 31012001). 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, com inscrição no CGCMF sob 
o nO 19718.360/0001/51, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Dr. CARLOS ALBERTO GOMES BEATO, brasileiro, casado, 
engenheiro, devidamente autorizado pela Lei Orgânica do Município 
de Conselheiro Lafaiete, doravante denominado simplesmente OUTOR-
GANTE CONCEDENTE, e a Empresa COMÉRCIO, LUBRIFICANTES, PEÇAS  LT 
DA, CGCMF sob o nO 19711316/000l-lO, também estabelecida nesta 
cidade, à Rodovia BR 040 	Km 624, Bairro Santa Cruz, representa- 
da pelos sócios-gerentes Sr, Alvaro Agripino de Souza e Dr. Ana-
cleto Basílio Gonçalves Milagres, doravante denominada simples-
mente ÔUTORGADA CONCESSIONARIA, têm, entre si justos e acordados 
* PRORROGAÇO DO CONTRATO DE EXPLORAÇO DO SERVIÇO COLETIVO DE 
TRANSPORTE URBANO (Cons. Lafaiete/Gagé - vice-versa), desta cida-
de, que ser regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O OUTQRGANTE CONCEDENTE, de acordo com o art. 70 do ADCT da Lei 
Orgânica do Município'. Lei 2217/80 e parecer da Comissão de Le- 

-1 
	gislação e Justiça da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

prorroga por mais 05 (cinco) anos, com início em 0102.96 e tér-
mino em 31012001, o Contrato de Exploração do Serviço de Trans-
porte Coletivo Urbano da cidade de Cons. Lafaiete, mantendo-se a 
*exploração da linha urbana Conselheiro Lafaiete - Gagé (vice ver-
sa). 

CLAUSULA SEGUNDA: 

O contrato, objeto da concessão, será elaborado após a autoriza-
ço do Legislativo, constando do mesmo as condições, exigências e 
demais formalidades legais, sob pena d invalidade do ato. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

E, por ser esta a forma do ajustado entre o Município de Conse-
lheiro Lafaiete e a Empresa Comércio Lubrificantes Peças Ltda., 
lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias, para um só efei-

to, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
pelas testemunhas instrumentárias abaixo. 

Conselheiro Lafaiete, 05 de Julho de 1996. 

P/ MUNICIPIO DE CONELHEIR0 LÁFÃIETE 

Dr. Carlos Alber o Gomes Beato -- 

COMÉRCIO, COMÉRCIO, LUBRIFICANTES, PEÇAS LTDA. 
- Alvaro Agripino de Souza - 

- Ánaci 	Basilio Gonçalves Milagres -- 

TESTEMUNHAS: 
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Assunto:AUTORIZA A ASSINATURA DE CONTRATO DE 
PRORROGACAO PARA EXF'LORACAO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO (CONSELHEIRO LAFAIETE-GAG 
E VICE-VERSA) ENTRE O tIUNICIF'IO DE CON-
SELHEIRO LAFAIETE E A EMPRESA COMERCIO 
LUBRIFICANTES PECAS LTDA POR MAIS 05 ANOS 
(01/02/96 A 31/01/2001). 

O Presidente da Câmara Municipal de Con-
selheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 48, Inciso IV 
da Lei Orgânica Municipal de 29 de Junho 
de i990, promulga o seguinte Decreto Legisla-
tivo: 

ART. ,O. - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar 
à Prorrogaço do Contrato de Exploraço do 
Transporte Coletivo Urbano (Conselheiro Lafaiete 
- Gagé e Vice-Versa), com a Empresa Comércio, 
Lubrificantes, Peças Ltda, por mais 05 anos 
(01/02/96 à 31/01/2001). 

ART. 2o. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua promulgaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 DIAS 
tio MS DE SETEMBRO  DE 1996. 

VEREADOR DARCI TAVARÉS 
-Presidente cLa—G*mra- 
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Iot.í 10 FERNANDES 
Secretári4"da Câmara- 


